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SfilfUf,* Concede título de Cidadão Honorário ao

Deputado Estadual Devanil Reginaldo da Silva - Cobra Repórter e dá

outras providências.

A Câmara Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições
legais, aprovou e eu Prefeito Municipal sanciono a seguinte Lei:

Art. lo - Fica concedido útulo de Cidadáo Honorário do

MunicÍpio de Nova Santa Bárbara ao Deputado Estadual Devanil

Reginaldo da Silva - Cobra Repórter.

Ar1. 2" - O titulo ora outorgado será entregue em sessão

solene do kgislativo Municipal, em data a ser designada por seu

Presidente.

Art. 3" - Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicaçáo, revogadas todas as disposições em contrário.

Nova Santa Bárbara,08 dejulho de2025.

CI,ÂUDEMIR VALÉRIO
Prefeito Municipal
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